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                                                                                                                                                                                                  EXMO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

[bookmark: _Hlk167101555][bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO Nº 18/2026
Ao Plenário da Câmara Municipal de Sumaré
Assunto: Solicitação de informações sobre os canais oficiais de comunicação da rede municipal de saúde de Sumaré

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais e no exercício das atribuições fiscalizatórias conferidas aos vereadores pela Lei Orgânica do Município de Sumaré, bem como em consonância com os princípios da administração pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal, REQUEREMOS à Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, o encaminhamento das seguintes informações:
Considerando as frequentes reclamações da população quanto à dificuldade de contato com os serviços de saúde do município;
Considerando que o acesso à informação e à comunicação eficiente é um direito do cidadão e parte essencial do atendimento no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme disposto na Lei nº 8.080/1990;
Considerando a importância da Ouvidoria do SUS como instrumento de participação social, transparência e aprimoramento dos serviços públicos de saúde
REQUER-SE:

	1.	Relação completa e atualizada de todos os canais oficiais de comunicação da rede municipal de saúde, incluindo:
a) Unidades Básicas de Saúde (UBSs);
b) Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), se aplicável;
c) Centros de Atenção Psicossocial (CAPS);
d) Ambulatório de Especialidades;
e) Demais equipamentos públicos de saúde do município;
f) Ouvidoria da Saúde (Ouvidoria do SUS municipal);
	2.	Informar, de forma detalhada, os telefones fixos e/ou móveis (inclusive WhatsApp institucional) de cada unidade e da Ouvidoria da Saúde, indicando quais estão efetivamente em funcionamento;
	3.	Informar todos os canais de acesso à Ouvidoria da Saúde, incluindo:
a) Telefone(s);
b) E-mail;
c) Atendimento presencial (endereço e horário);
d) Plataforma digital ou sistema eletrônico (se houver);
	4.	Informar se há canais digitais oficiais disponíveis para as unidades de saúde e Ouvidoria, tais como:
a) E-mail institucional;
b) Aplicativos;

c) Portais eletrônicos;
d) Outros meios de comunicação com a população;
	5.	Informar quais medidas estão sendo adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir o pleno funcionamento dos canais de comunicação, especialmente quanto ao atendimento telefônico e retorno das demandas;
	6.	Informar se há previsão de implantação, ampliação ou modernização dos canais de comunicação, incluindo eventual central única de atendimento da saúde;
	7.	Informar se existe protocolo ou diretriz interna para atendimento ao público por meio desses canais, garantindo agilidade, humanização e resolutividade;
	8.	Informar o fluxo de atendimento das demandas registradas na Ouvidoria da Saúde, incluindo prazo médio de resposta e encaminhamento das solicitações.




           WELLINGTON SOUZA                                          RUDINEI LOBO
                                                     
                    Vereador                                                               Vereador
                                                                              





JUSTIFICATIVA:

O presente requerimento tem por objetivo assegurar maior transparência, eficiência e acessibilidade na comunicação entre a população e os serviços públicos de saúde, tendo em vista que diversos munícipes relatam dificuldades em obter informações, agendar atendimentos ou registrar reclamações por meio dos canais disponíveis.
A Ouvidoria da Saúde exerce papel fundamental no fortalecimento do controle social e na melhoria contínua dos serviços prestados, sendo imprescindível que seus canais estejam amplamente divulgados e em pleno funcionamento.
Dessa forma, o Poder Legislativo cumpre seu papel fiscalizador, buscando melhorias no atendimento e maior qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde no município.
Sala da Sessões, 31 de março de 2026.  
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                    Vereador                                                               Vereador
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